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PARECER CONJUNTO NÈ DAS COMISSnS REUNIDAS DE
COHSTITUIÇ20 E JUSTIÇA; DE EDUCAÇn, CULTURA E ESPORTES; E
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI NR 820/95.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do
nobre Vereador Wadih Mutran, que visa tornar obrigat6ria a

rs:

r-c- iaç'ão e a implantaç'ão de Campanhas de Conscientizaç2io para
L-4:iiminuir a violência nos Estádios de Futebol, através de
dil-gaço-no , p2„acar eletrnico, em faixas ou em cartazes,
lembrando d9 e nomes dos torcedores falecidos em
conflitos áirr forcidas uniformizadas.

O projeto insere-se no âmbito do poder de
polícia do Município, definido por Hely Lopes Meirelles como
a "faculdade de que disp g • a Administraço PkIblica para
condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e
direitos individuais, em benefício da coletividade ou do
pr6prio Estado" (in "Direito Municipal Brasileiro", Ed.
Malheiros, 6?A ed., pág. 340).

Por se tratar de matéria sujeita ao qu ggs um de
maioria simples para deliberaç"ão, é dispensada a votaç'ão em
Plenário, cabendo tal prerrogativa âs Comiss ges Permanentes,
na forma do art. 46,. X, do Regimento Interno desta Casa.

O projeto está amparado no art. 13, 1, da Lei
Orgânica do Município.

Pela LEGALIDADE.

Quanto ao mérito, a Com :1. de Educaço,
Cultura e Esportes n'ão poderia deixar de dar seu aval ao
pretendido pelo nobre Vereador proponente, uma vez que se
trata de mais uma iniciativa visando erradicar a violência
de nossos estádios de futebol.

FAVOR4VEL, pois, seu parecer.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor,
porquanto as despesas para a execuç'ão da lei em quest^áo
ocorrer"ão por conta das dataç ges orçamentárias práprias,
suplementadas se necessário.

Assim sendo, a	 Comiss'ão de Finanças	 e
Orçamento é FAVOR4VEL â propositura.

Contudo, a propositura no especifica
claramente quem seria o responsável pela realizaç'ão da
campanha e a sanç"ão pelo descumprimento do mandamento legal,
pelo que sugerimos o substitutivo a seguir:
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Disp;e sobre	 a obrigatoriedade	 dos
Estádios	 de	 Futebol	 criarem
implantarem campanhas de conscientizaç'ão
para diminuir a	 violência em	 suas
dependências.

A CMARA MUMICIPAL DE ',3") .0 PAULO decreta:

Art. 1. - Ficam obrigados os ES,tárli	 de
Futebol a criarem e implantarem campanhas de . consciN!MtVzáçU)-
para diminuir a violência em suas dependânCias..:,

Art. 22 A mencionada campanha de
conscientizaç"ão descrita no artigo anterár deverá ser
instituída através de . divulgaç'ão no placar eletr6nico, em
faixas ou em cartazes,	 lembrando datas e nomes 	 dos
torcedores falecidos em conflitos de torcidas uniformizadas:

Art. 32 - Os infratores desta lei ficareão
sujeitos aplicaç'ão de multa de 400 (quatrocentas) UFIR's
(unidades fiscais de referência), dobrada na reincidência.

Art. 4R -	 As despesas decorrentes	 da
execuço desta lei	 correr'ão por	 conta --das • -dèifèíçi:
orçamentárias pr6prias, suplementadas se necessário.

Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na data
':I'. sua pu :Lica (ão	 Ogadas as d s p C3 S j. i"*.ieS ern contr ár i. o

s' Sala das Comiss2;es Reunidas,e>
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